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a) Tendo em vista ser a cassação imotiva-
da da concessão de serviços públicos ver-
dadeira desapropriação, são devidos o im-
posto de renda, a contribuição social so-
bre lucros e a Cofins, sobre o valor da in-
denização pelos danos daquele ato decor-
rentes? 
b) Na hipótese de não ser o ato causador 
dos danos qualificável como desapro-
priação, o regime tributário da indeniza-
ção seria diferente? 
c) Seria constitucional uma lei prevendo 
a cobrança de tributo sobre o valor rece-
bido por uma empresa a título de indeni-
zação? 

Examinei os documentos que me foram 
fornecidos pela consulente, bem como a le-
gislação aplicável ao caso, e passo a emitir 
o meu 

Parecer 

1. Âmbito Constitucional e Fato 
Gerador dos Tributos 
1. 1. Supremacia constitucional 

Todos falam em supremacia da Consti-
tuição. Nos tratados e nas escolas de Direi-
to todos ensinam, e todos aprendem, que a 
Constituição é Lei das Leis. A Lei Suprema. 
A Carta 

Magna. Na prática, todavia, a situação 
é outra. Poucos são os que extraem e respei-
tam as conseqüências dessa idéia força tão 
importante para a organização sócio-políti-
ca das nações. 

Inúmeros exemplos podem ser citados, 
nos quais se nega a supremacia constitucio-
nal, seja pela simples desconsideração da 
norma da Constituição, seja pelo argumen-
to de que tal norma está a depender de regu-
lamentação, de que a norma da Constituição 
é meramente programática, ou ainda que 
pelo emprego de interpretação canhestra, 
que amesquinha seu alcance. Em muitos 
casos resta evidente que, na prática, valem 
muito mais as leis, e até as normas infrale-
gais, do que a Constituição. A supremacia 
desta, portanto, infelizmente, tem sido sim-
plesmente retórica. 

É importante, porém, que se modifique 
essa mentalidade, porque a supremacia 
constitucional é o mais adequado caminho 
para a realização dos princípios fundamen-
tais do Direito, e para a preservação da pró-
pria unidade do sistema jurídico, impondo-
se, assim, ao intérprete de qualquer norma 
jurídica, como diretriz fundamental que é, e 
como tal vem sendo reconhecida pelo cons-
titucionalismo das mais expressivas nações 
do mundo. Neste sentido é a magistral lição 
de Enterria: 

"Lã supremacía de Ia Constitución sobre 
todas las normas y su carácter central en 
Ia construcción y en Ia validez dei orde-
namiento en su conjunto, obligan a inter-
pretar éste en cualquier momento de su 
aplicación - por operadores públicos o 
por operadores privados, por Tribunales 
o por órgaios legislativos o administrati-
vos - en el sentido que resulta de los prin-
cipios y regias constitucionales, tanto los 
generales como los específicos a Ia mate-
ria de que se trate. 
Este principio es una consecuencia deri-
vada dei carácter normativo de Ia Cons-
titución y de su rango supremo y está re-
conocido en los sistemas que hacen de 
ese caráter un postulado básico. Así, en 
Estados Unidos, todas las Leyes y los 
actos de Ia Administración han de inter-
pretarse in harmony with the Constitution; 
en Alemania eI mismo principio impone 
die veifassungskonforme Ausiegung von 
Gesetzen, Ia interpretación de las Leyes 
conforme a Ia Constitución. Em ambos 
casos, como prácticamente en todos los 
países con justicia constitucional, ei prin-
cipio es de formulaciónjurisprudencial." 

Outra não tem sido a postura dos mais 
notáveis juristas brasileiros, para os quais, 
ainda quando a norma da Constituição seja 
simplesmente programática, tem-se de con- 
siderá-la como elemento valioso na interpre- 
tação. Os valores incorporados nas normas 
da Constituição devem servir como balizas 
para o intérprete de toda e qualquer norma 

do sistema jurídico. "Mi 
rica ou programática, a 
nal possui, em algum gr 
tividade".2  

Por outro lado, a su 
cional é a única garantia 
oferecer contra o arbítri 
cialmente quando este se 
lei. Com  inteira propried 
nente constitucional ista J 
Filho, Presidente do Suí 
deral: 

"O poder absoluto em 
sem quaisquer restriçi 
viabiliza, numa comu 
Creta, a prática efetiva 
exercício dos direitos 
duais ou coletivos. E p 
modo incondicional, 
atuação delineados nc 
nal. Uma Constituiçã 
gura mera peça jurídi 
estrutura de normativ 
caracterizar um irrele 
tórico na vida dos Po 
Todos os atos estatal!  
Constituição expõem-
ca - dos Tribunais, es 
que são írritos, nulos 
qualquer validade. - A 
pode submeter-se à vo 
constituídos e nem ao 
e das circunstâncias. A 
ela se reveste - enquan 
constituirá a garantia li 
os direitos e as liberd 
mais ofendidos. Ao S 
Federal incumbe a tan 
nente, de velar por que 
seja desfigurada."' 

Não se deve, outrossi 
car a norma da Constitui 

Teori Albino Zavascki, "0 M 
189, p. 28. 

Da Ementa do Ac. un. do STF 
06.06.90, DiU de 16.04.93, p. 

Teori Albino Zavascki, "O M 
co n 189, Síntese, Porto Aleg 

Teori Albino Zavascki, 	M 
co n 189, Síntese, Porto Ale Eduardo Garcia de Enterria. Li Constitucion como nornw rei Tribunal Constitucional, Civitas, Madrid, 1991, p. 95. 
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a comissão de juristas que elaborou o ante-
projeto do atual Código Tributário Nacional 
considerou necessário que esse importante 
diploma legal o dissesse expressamente, 
porque a cultura jurídica nacional ainda não 
tinha disto firme consciência. Hoje, porém, 
conforme temos ensinado, o art. 110 do 
Código Tributário Nacional, no qual crista-
lizou-se aquela importante lição de doutrina 
jurídica, tem na verdade sentido apenas di-
dático, meramente explicitante. E não pode 
ser de outro modo, porque admitir que a lei 
ordinária redefina conceitos utilizados por 
qualquer norma da Constituição é admitir 
que a lei ordinária modifique a Constitui-
ção.6  

Assim, todos os tributos, aos quais se 
refere a Constituição, têm nesta definido o 
seu âmbito de incidência, vale dizer, os fa-
tos dos quais se pode valer o legislador para 
descrever a hipótese de incidência tributá-
ria. Hipótese que, se e quando concretizada, 
ter-se-á configurado ofato gerador do tribu-
to, ou seja, o fato do qual decorre o dever 
jurídico de pagar o tributo. 

O imposto de renda, a contribuição so-
cial sobre o lucro, e a Cofins, têm os seus 
âmbitos de incidência definidos pela Cons-
tituição, e dentro destes é que o legislador 
pode definir as respectivas hipóteses de in-
cidências, que serão a seguir examinadas. 

1.2. O imposto de renda 
A Constituição Federal de 1988 atribui 

à União competência para instituir imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza.' Tem-se então definida a matéria de 
que dispõe o legislador ordinário para insti-
tuir o imposto de que se cuida, que não po-
derá incidir sobre o que não seja renda, ou 
proventos. 

10 

A doutrina, especialmente elaborada 
pelos economistas e financistas, posto que se 
trata de um conceito da Ciência Econômica, 
tem apontado diversos significados para a 
palavra renda. As diversas teorias foram re-
sumidas por Fonrouge e Navarrine em três 
grupos, a saber, a) teorias da fonte e da ren-
da-produto; b) teoria do incremento patri-
monial e da renda-ingresso, e finalmente, c) 
a teoria do conceito legalista de renda.' 

O notável Mestre Rubens Gomes de 
Sousa é citado freqüentemente, no Brasil e 
no estrangeiro, como um dos expoentes da 
doutrina que atribui ao legislador inteira li-
berdade para definir o significado da palavra 
renda.' 

Essa doutrina, produzida em momento 
de rara infelicidade pelo Mestre e pioneiro 
dos estudos do Direito Tributário no Brasil, 
tem exercido influência no Judiciário, como 
se pode ver do decisório do Egrégio Tribu-
nal Federal de Recursos, proferido na AMS 
n° 1 l4.287-RJ, da qual foi relator o eminente 
Ministro limar Galvão'°, está, todavia, defi-
nitivamente superada, em face da suprema-
cia constitucional. 

O conceito jurídico tributário de renda 
há de ser buscado no Direito Positivo, não se 
podendo admitir que o legislador ordinário 
desfrute de inteira liberdade para considerar 
renda tudo quanto pretenda tratar como tal 
para fins tributários. Desde que a Constitui-
ção Federal estabeleceu um sistema rígido 
de discriminação de competências tributá-
rias, admitir tal liberdade para o legislador 
ordinário seria conceder a este atribuição 
para modificar aquela discriminação de 
competências. 

O fato de haver na Constituição vigen-
te um dispositivo atribuindo à União com-
petência para instituir e cobrar imposto so- 

bre renda e proventos de 
é bastante para autorizar 
o legislador não desfruta 
de para definir o conteú 
Renda e proventos de q 
expressão que limita o âi 
de imposto federal. A n 
ia de ler a norma constitu 
atribuísse competência à 
e cobrar imposto sobre q 
tério do legislador... E 1 
na Constituição não está 

E induvidoso que, er 
as palavras empregada 
Constituição pudessem s 
nidas pelo legislador ord 
cia da Constituição não s 
pies ornamento da literai 
vês de definições legais, 
vos da lei maior poderian 
legislador ordinário. 

Como qualquer int 
jurídicas, o legislador, qu 
Constituição, goza de re 
interpretar qualquer de 
Desta forma, goza dessa 
para formular o conceito 
colher entre os diversos cc 
pelos economistas e finan 
alcançar a capacidade cc 
em vista considerações 
Não pode, todavia, formu 
te, um conceito de renda, 
qualquer natureza. 

Nem se diga que o li 
tabelecer um conceito de 
legal. Como assevera Vai(  
cha, "Esse fazer de conta 
tir"» E da maior evidênci 
fosse ruiria inteiramente 
rídico-constitucjonal. 

E evidente, portanto, 
legislador para definir a hi 
cia do imposto sobre ren 
qwilquer natureza não vã 
de que tem o intérprete ç 

Repertório FOB de Jurisprudí 
12 	A Posição Hierárquica da Lei 

pp 19/22. 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 14 ed., Forense, Rio de Janeiro, 1998, p. 82. 

Constituição Federal de 1988. art. 153, inciso III. 
Carlos M. Giuliani Fonrouge y Susana C. Navarrine, Impuesto a la renta, Depalma, Buenos Aires, 1973, pp. 23/27. 
Cf. Aliomar Baleeiro, Urna Introdução à Ciência das Finanças, 14'ed., Forense, Rio de Janeiro, 1987, p. 312; Maii-
lene Talarico Martins Rodrigues, "Imposto de Renda-Pessoa Física", ern Curso de Direito Tributário, coordenação 

geral de Ives Gandra da Silva Martins, Saraiva, São Paulo, 1982, p. 237; Fonrouge-Navarrine, obra cit., pp. 26/27; 

Horácio A. Garcia Belsunce, El Concepto de Crédito em la Doctrina y cii ei Dereclio Tributaria, Depalma, Buenos 

Aires, 1967, pp. 186/188. 
Revista do Tribunal Federal de Recursos n 147, pp. 303/305. 
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em se tratando da definição do âmbito dos 
tributos, que é induvidosamente matéria 
constitucionalmente reservada à lei comple-
mentar)3  

Não se diga, a pretexto de justificar a 
liberdade do legislador ordinário na defini-
ção do significado da expressão acréscimo 
patrimonial, que se trata de expressão de 
sentido vago, ou ambíguo. "Afirmar que as 
palavras e expressões jurídicas são, em re-
gra, ambíguas e imprecisas não quer dizer 
porém que não tenham elas significado de-
terminável".14  Por isto mesmo, a afirmação 
da vaguidade, ou ambiguidade, de uma pa-
lavra, ou expressão, utilizada em uma nor-
majurídica, não se presta como fundamen-
to para justificar a inteira liberdade de seu 
intérprete, ou aplicador. 

No dizer de Genaro Carrió, "Los len-
guajes naturales contienen palabras vagas. 
Con esto quiro referirme ai siguiente fenó-
meno: muchas veces ei foco de significado 
es único, y no plural ni parcelado, pero ei 
uso de una palabra tal como de hecho se Ia 
emplea, hace que sea incierta o dudosa da in-
clusión de un hecho o de un objeto concre-
to dentro dei campo de acción de ella. Hay 
casos típicos frente a los cuales nadie en su 
sano juicio dudaría en aplicar Ia palabra en 
juego. Hay casos claramente excluídos dei 
campo de apiicación dei vocablo. Pero hay 
otros que, a diferencia de los primeros y de 
los segundos, no están claramente incluídos 
ni excluídos".` 

Seguindo-se esse raciocínio, tem-se que 
alguns fatos podem ser seguramente incluí-
dos no conceito de acréscimo patrimonial. 
Outros fatos, dele podem ser seguramente 
excluídos. A liberdade do legislador ordiná-
rio ficará, então, restrita àqueles fatos cuja 
inclusão, ou exclusão, seja duvidosa, e deva 
ser, por isto mesmo, objeto de uma decisão 
política. 

E admissível, outrossim, a liberdade do 
legislador para estabelecer normas regulado- 

ras da determinação do montante da renda, 
tendentes a evitar práticas fraudulentas. Não 
pode ele, porém, a esse pretexto, criar fic-
ções legais absolutas. Nem pode, de qual-
quer outro modo, regular de tal forma a de-
terminação da base de cálculo do imposto, 
que este termine por ser devido sem que te-
nha ocorrido o fato renda, vale dizer, acrés-
cimo patrimonial. 

Em conclusão, podemos afirmar que, no 
sistema jurídico brasileiro, a) a expressão 
renda e proventos de qualquer natureza só 
abrange os fatos que possam ser considera-
dos como acréscimo patrimonial; e b) o le-
gislador ordinário não pode definir como 
acréscimo patrimonial aquilo que evidente-
mente não o seja, na linguagem comum, e fi-
nalmente, c) cabe ao Poder Judiciário, e em 
última instância ao Supremo Tribunal Fede-
ral, dizer o que se há de entender como 
acréscimo patrimonial, declarando a incons-
titucionalidade do dispositivo de lei que es-
tabelecer conceito diverso. 16  

1.3. A contribuição social sobre o lucro 
Estabelece a Constituição que a seguri-

dade social será financiada por toda a so-
ciedade, de forma direta e indireta, e indica 
como fontes diretas de seu financiamento as 
contribuições sociais incidentes sobre a fo-
lha de salários, ofaturamento e o lucro. 

Tem-se, assim, o âmbito constitucional 
da contribuição social sobre o lucro, bem 
definido: o lucro. Assim, nem se pode esta-
belecer, relativamente a essa contribuição, a 
polêmica que se trava na doutrina a respei-
to do conceito de renda. Como asseveram 
Sacha Calmon, Misabel Derzi e Humberto 
Theodoro Jr., a Constituição Federal, utili-
zando-se diretamente da noção de lucro, 
como núcleo da hipótese de incidência da 
contribuição social, afastou as controvérsias: 

"Aí, a expressão lucro é inequívoca, por- 
que incorpora uma clássica noção, longa- 
mente trabalhada no direito comercial,  

característica dos acré 
nio líquido, advindos 
patrimônio empresari 
Cuida-se na verdac 

pacífico, em economia, 
no Direito Comercial, en 
acréscimo patrimonial, di 
definitivamente qualquer 

"Lucro (da sociedade' 
bens que, relativameni 
constituído com as co 
das pelos sócios, se o 
da actividade económ 
de se dedica (Pinto F 
Anot. 2°, 649). E, em 
mento produzido pel 
mica realizada (ob. ci  

Além de ser incontro 
lucro, temos norma espe 

"Art. 2°. A base de c 
ção é o valor do resu 
antes da provisão pan 
Renda. 
§ 1° Para efeito do di 
a) será considerado o 
do-base encerrado em 
cada ano; 
b) no caso de incorpc 
ou encerramento de a 
cálculo é o resultado 
tivo balanço; 
c) o resultado do pen 
com observância da lê 
será ajustado pela: 

- adição do resulta 
liação de investiment 
trimônio líquido; 
2- adição do valor de 
ção, baixado durante 
contrapartida não ten 
no resultado do perío 
3 - adição do valor da 
dutíveis da determin; 
exceto a provisão par. 
da; 

Sacha Calmon Navarro Coe 
teluporâneo, RT, São Paulo. 
João Meio Franco e l-lerlan( 
bra, 1988, p. 524. 

Lei 0 
 7.689, de 15.12.88. a 

Raymond Barraine, Nouvea. 

' 	Constituição Federal, art. 146, inciso III, alínea "a". 
' 	Eros Roberto Grau, Direito, Conceitos e Normas Jurídicas, RT, São Paulo, 1988, p. 60. 

° A/guitas Palabras sobre Ias Palabras de Ia Lev, Abeledo-Periot, Buenos Aires, 1971, p. 18. 

Hugo de Brito Machado, "O Conceito Jurídico de Renda", em Repertório IOB de Jurisprudência, n 15/88, l  quin-

zena - ago/88. 
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"Art. 219. Nas vendas em grosso ou por 
atacado entre comerciantes, o vendedor é 
obrigado a apresentar ao comprador por 
duplicado, no ato da entrega das merca-
dorias, a fatura ou conta dos gêneros ven-
didos, as quais serão por ambos assina- 
das, uma para ficar na mão do vendedor 
e outra na do comprador. Não declarado 
o prazo do pagamento, presume-se que a 
compra foi a vista (art. 137). As faturas 
sobreditas, não sendo reclamadas pelo 
vendedor ou comprador, dentro de 10 
(dez) duas subseqüentes à entrega e rece-
bimento (art. 135), presumem-se contas 
líquidas." 

A emissão da fatura, vale dizer, o fatu-
ramento, só era obrigatório nas vendas por 
atacado entre comerciantes. Assim, ficava 
fora do conceito de faturamento, toda a ga-
ma de vendas a varejo, ou vendas a consu-
midor. 

Com o advento da obrigação de emitir 
notas fiscais, estabelecida pela legislação 
tributária, a fatura caiu em quase total desu-
so'  até que a Lei n°5.474, de 18 de julho de 
1968, estabeleceu: 

"Art. P. Em todo contrato de compra e 
venda mercantil entre partes domiciliadas 
no território brasileiro, com prazo não in-
ferior a 30 (trinta) dias, contado da data 
da entrega ou despacho das mercadorias, 
o vendedor extrairá a respectiva fatura 
para apresentação ao comprador. 
§ 1° A fatura discriminará as mercado-
rias vendidas ou, quando convier ao ven- 
dedor, indicará somente os números e va-
lores das notas parciais expedidas por 
ocasião das vendas, despachos ou entre-
gas das mercadorias. 

Art. 20. As empresas, individuais ou co-
letivas, fundações ou sociedades civis, 
que se dediquem à prestação de serviços, 
poderão, também, na forma desta Lei, 
emitir fatura e duplicata." 

A lei já não se refere a vendas a grosso, 
ou no atacado, entre comerciante, pelo que 
o faturamento passou a ser obrigatório tam-
bém nas vendas a consumidor, desde que 
para pagamento a prazo não inferior a trin- 

ta dias. A partir de então podia-se entender 
por faturamento o somatório das vendas de 
mercadorias para pagamento a prazo não 
inferior a trinta dias, em relação às quais o 
comerciante era obrigado a emitir faturas. 
Nesse somatório não se incluiriam nem as 
vendas a vista, ou com prazo inferior a trin-
ta dias, nem as prestações de serviço, posto 
que em tais casos a emissão da fatura não é 
obrigatória. 

Ocorre que muitas empresas emitiam 
faturas mesmo nas vendas a vista, inclusive 
por comodidade, posto que adotavam com-
portamento padronizado para toda e qual-
quer venda, e se valiam da permissão legal 
de ter no mesmo documento a nota fiscal, 
que a lei tributária exigia, e a fatura. Também 
nas prestações de serviço, embora não obri-
gatório, o documento muita vez era, e ainda 
é, emitido. Daí generalizou-se o significado 
da palavra faturamento, a significar o soma-
tório dos valores das vendas de mercadorias 
e de prestação de serviços, fosse a vista, ou 
a prazo. 

Este foi o conceito colhido pela Lei 
Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 
1991, que instituiu a Cofins, para definir sua 
base de cálculo, e com isto a sua hipótese de 
incidência: 

"Art. 2° A contribuição de que trata o 
artigo anterior será de 2% (dois por cento) 
e incidirá sobre o faturamento mensal, assim 
considerado a receita bruta das vendas de 
mercadorias, de mercadorias e serviços e de 
serviços de qualquer natureza". 

Conhecidas as hipóteses de incidência 
do imposto de renda, da contribuição social 
sobre o lucro e da Cofins, vejamos agora se 
é razoável a pretensão da Receita Federal, de 
cobrar esses tributos da consulente, sobre o 
valor da indenização que recebeu da União 
Federal. Ou se, pelo contrário, a indenização 
recebida configura hipótese de não-incidên-
cia tributária, como se passa a demonstrar. 

2. Natureza Jurídica da Indenização e 
Não-Incidência Tributária 
2.]. Indenização 

A palavra indenização é daquelas, raras 
até, cujo significado não enseja divergên- 

cias, até porque é o me 
gem comum, como na 
de sorte que nem seria 
a esse respeito. De todo 
que extreme de dúvida a 
tributos em questão, sob 
indenização recebido, v; 

Indenizar é tornar mi 
não sofreu dano. Vem 
Derivou de in+darnnum 
zação é a ação de tornar 
de tornar sem dano. 21 

Da linguagem comu 
nica, jurídica, o sentido é 
ção é "ressarcimento, n 
sação".22  E "a reparação 
pessoa, em razão da ine 
ciente execução de uma c 
lação de um direito absol 
ção, em última análise, " 
sor colocar materialmen 
ofendido no estado em q 
não fora a lesão".24  

2.2. Desapropriação e ci 
Jurisprudência 

A desapropriação é a 
sas do deverjurídico de i 
do patrimônio de alguéi 
quem a pratica tem, por i 
de repor o patrimônio do 
le elemento no estado er 
contrava. 

No Judiciário tomai 
casos de indenização pc 
Tanto aqueles nos quais 
da indenização, como a 
quais era questionada a co 
imposto de renda. Daí por 
atentos, terminaram ass( 
que o imposto de renda n 
indenizações por desapr 

21  Antônio Geraldo da Cunha, 1 
Janeiro, 1982, p. 433. 

22 	Silveira B ueno, Miiiidicjonár, 
rães, Dicionário Técnico Juri 

' Ana Prata, Dicionário Jurídi( 
24 João Meio Franco e Herlande 

bra, 1988, p. 467. 
25 

 STF, Pleno, Representação n' 
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tenham outras causas possam ser incomple-
tas, ou injustas. 

Em qualquer caso de indenização, esta 
há de ser integral, e há de ser justa. De todo 
modo, isto não tem muita importância no 
exame da questão de saber se incidem, ou 
não incidem, os tributos de que se cuida, 
sobre o valor das indenizações. 

Vejamos 

2.3. Incidência e não-incidência tributária 
Os tributaristas gostam muito das ex-

pressõesfato gerador e hipótese de incidên-
cia, que se tornaram de uso muito freqüen-
te no Direito Tributário, e de grande utilida-
de na compreensão de diversas questões sus-
citadas pelo fenômeno jurídico tributário. Na 
verdade, porém, nelas não há qualquer espe-
cificidade própria dessa área do Direito. A 
expressão fato gerador corresponde à pala-
vra fato jurígeno, enquanto a expressão hi-
pótese de incidência corresponde à palavra 
norma, no âmbito da Teoria Geral do Direi-
to. Todo direito subjetivo decorre da incidên-
cia de uma norma sobre um fato, nela des-
crito como gerador daquele direito. Não 
existe direito algum que não tenha o seu fato 
gerador26  

Diz-se que ocorre incidência tributária 
quando no mundo fenomênico se dá a con-
creção da hipótese descrita na norma de tri-
butação. Diz-se que há não incidência tribu-
tária quando a hipótese descrita na norma de 
tributação não se realiza. 

Da maior importância, portanto, para 
resolver-se a questão de saber se um tributo 
é, ou não é, devido em determinada situação, 
é a verificação da adequação do fato que se 
pretende tributar à hipótese de incidência 
tributária respectiva. A norma somente inci-
de se e quando acontece o fato nela descrito 
como sua hipótese de incidência. Em outras 
palavras, para que a norma incida, e produ-
za os efeitos que lhe são próprios, é preciso 
que aconteça o fato, tal como nela descrito. 
O nascimento do deverjurídico de pagar um 
tributo, repita-se, é um efeito próprio da nor- 

ma de tributação. "O tributo só é devido 
quando consumado o fato sobre o qual inci-
de a norma de tributação".` 

Vejamos, então, se o recebimento da 
indenização, pela consulente, constitui hipó-
tese de incidência tributária, ou se constitui, 
como sustentamos, hipótese de não-incidên-
cia tributária, relativamente aos tributos que 
a Receita Federal lhe está cobrando. 

2.4. O recebimento de indenização como 
hipótese de não-incidência 
2.4.1. Do imposto de renda. 
Jurisprudência 

Em norma recepcionada pelo art. 146, 
inciso III, alínea "a", da vigente Constitui-
ção Federal, o Código Tributário Nacional, 
estabelece: 

"Art. 43. O imposto, de competência da 
União, sobre a renda e proventos de qual-
quer natureza tem como fato gerador a 
aquisição da disponibilidade econômica 
ou jurídica: 
1- de renda, assim entendido o produto do 
capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos. 
II - de proventos de qualquer natureza, 
assim entendidos os acréscimos patrimo-
niais do inciso anterior." 

Atentos ao que foi exposto acima, espe-
cialmente no item 2.1., vê-se claramente 
que, em face desse artigo do Código Tribu-
tário Nacional, a lei ordinária, que define as 
situações de fato nas quais se torna devido 
o imposto de renda, não pode descrever co-
mo tal nenhuma situação que não seja um 
acréscimo patrimonial. 

Tudo o que está fora do alcance da ex-
pressão acréscimo patrimonial, constituirá, 
inexoravelmente, hipótese de não-incidên-
cia do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza. Se o legislador faz de 
modo diverso está agredindo a Constituição, 
que a ele somente reservou, para a institui-
ção do imposto em tela, o campo dos acrés-
cimos patrimoniais. 

O intérprete e aplic 
turno, deve preferir o si 
a coloque em harmonia c 
No caso de que se cuida, 1 
de leis ordinárias não p0 

das como autorizativas c 
posto de renda sobre o vã 
posto que a não ser assir 
brado o imposto de rend 
de acréscimo patrimonia 

Realmente, como f 
demonstrado, a indeniza 
Nada acrescenta ao patril 
mento, portanto, configui 
samente hipótese de não-
ria. 

A jurisprudência do 
Federal da 5' Região é 
pacífica no sentido da nã 
posto de renda sobre ind 
mais expressivos desse 
dem ser citados alguns a 
eminente Juiz Petrucio F 
ram: 

"A natureza jurídica d 
se confunde com a de i 
Ia inexiste riqueza nov 
capacidade contributiv 
a incidência do imp( 
quanto neste há um a 
nial e portanto tributá' 

Entre os julgados & 
sobre o tema, é muito eh. 
mesmo merece destaqu 
TRF da 3' Região, cuja e: 
pressa: 

"6) Em sede de impo 
comprovação de fraud 
distribuição disfarçad 
qualquer indenização 
não incidência, à luz d 
da insculpida no art. 
Código Tributário Na( 
7) Ao legislador ordin. 
falta podei seja para 

' AMS de que tratam os proce 
16.12.97, DiU de 1302.98, p 
pelo eminente Juiz Petrucio 1 

' TRF da 3' Região, na REO e 
Regulamento do Imposto de 

'° STJ. 1' Turma, REsp n 1181  

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 14' ed., Malheiros, São Paulo, 1998, p. 93. 

' 	Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 14' ed., Malheiros, São Paulo, 1998, p. 97. 
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do entendimento do relator (REsp n° 
125.791-SP, Voto-Vista, julgado em 
14/12/97), decorre da constatação de não 
constituírem acréscimos patrimoniais 
subsumidos na hipótese do art. 43 do 
CTN. 
2. Recurso Especial conhecido, mas im-
provido."3' 

Também no Colendo Supremo Tribunal 
Federal a jurisprudência é pacífica no sen- 
tido de que indenização não consubstancia 
acréscimo patrimonial e, portanto, não se 
submete à incidência do imposto de renda: 

"Representação. Argüição de Inconstitu-
cionalidade Parcial do Inciso II, do pará-
grafo 2°, do Art. 10,  do Decreto-Lei Fede-
ral n° 1641, DE 7.12.1978, que inclui a 
Desapropriação entre as Modalidades de 
Alienação de Imóveis, Suscetíveis de 
Gerar Lucro a Pessoa Física e, assim, 
Rendimento Tributável pelo Imposto de 
Renda. 
Não há, na desapropriação, transferência 
da propriedade, por qualquer negócio ju-
rídico de direito privado. Não sucede, aí, 
venda do bem ao poder expropriante. Não 
se configura, outrossim, a noção de pre-
ço, como contraprestação pretendida pelo 
proprietário, 'modo privato'. O 'quantum' 
auferido pelo titular da propriedade ex-
propriada é, tão-só, forma de reposição, 
em seu patrimônio, do justo preço do 
bem, que perdeu, por necessidade ou uti-
lidade pública ou por interesse social. Tal 
sentido da 'justa indenização' prevista na 
Constituição (art. 153, parag. 22). Não 
pode, assim, ser reduzida ajusta indeni-
zação pela incidência do imposto de ren-
da. Representação procedente, para de-
clarar a inconstitucionalidade da expres-
são 'desapropriação', contida no art. 10, 

parágrafo 2°, inciso II, do Decreto-lei n° 
1.641/78.'32 

"Constitucional. Tributário. Imposto de 
Renda. Renda - Conceito. Lei n° 4.506, 

de 30.XI.64, art. 38, CF/46, art. 15, IV; 
CF/67, art. 22, IV; EC 1/69, art. 21, IV; 
CTN, art. 43 
1 - Rendas e proventos de qualquer natu-
reza: o conceito implica reconhecer a 
existência de receita, lucro, proveito, gan-
ho, acréscimo patrimonial que ocorrem 
mediante o ingresso ou o auferimento de 
algo, a título oneroso. CF, 1946, art.15, 
IV; CF/67, art. 22, IV; EC 1/69, art. 21, 
IV; CTN, art. 43 
II - Inconstitucionalidade do art. 38 da 
Lei 4.506/64, que institui adicional de 7% 
de imposto de renda sobre lucros distri-
buídos. 
III - R.E. conhecido e provido."33  

Como se vê, a jurisprudência é realmen-
te tranqüila no sentido de que sem acrésci-
mo patrimonial não se pode falar de ren-
da ou proventos de qualquer natureza, e em 
conseqüência não se pode cogitar da inci-
dência de imposto de renda. 

2.4.2. Da contribuição social sobre o lucro 
Restou igualmente demonstrado que a 

contribuição de que se cuida tem por fato 
gerador o lucro. Indenização, isto é eviden-
tíssimo, jamais pode ser considerada um lu-
cro, porque na verdade ela é apenas uma 
recuperação, uma reposição daquilo que no 
patrimônio foi diminuído pela ocorrência da 
causa que a final motivou o seu pagamento. 

Viu-se, aliás, de julgado do Supremo 
Tribunal Federal, acima transcrito, que a 
Corte Maior também considera lucro como 
sinônimo de renda, o que torna aquele en-
tendimento isento de controvérsias práticas 
no campo jurídico. 

2.4.3. Da Cofins 
A indenização devida em razão de da-

nos materiais, indiscutivelmente, não é 
acréscimo patrimonial. E simplesmente um 
meio de reparação de prejuízos. E uma for-
ma de recomposição do patrimônio lesiona-
do. Por isto mesmo a jurisprudência tem se  

firmado no sentido de qu 
posto de renda sobre inde 

Na verdade a indeniz 
dano material, por qualqu 
elementos materiais do pai 
rã claramente hipótese de 
imposto de renda e da cc 
sobre o lucro, porque não 
cro. 

O recebimento de ind 
tro lado, não éfaturament 
que seja o sentido em qui 
mado. Não decorre de ve 
rias, seja no atacado, a outi 
no varejo, a consumidor 
prestação de serviços. Ne 
de qualquer atividade da 
desse ser considerada um; 

3. Indenização e Conflscc 
Finalmente, não se pe 

em conta que a tributação 
ção terminaria por ser tribi 
nio, sem permissivo con 
configurar puro e definiti 
do pela Constituição, que 
buto com efeito de confi 
sendo a indenização uma 
mônio, que a este é reinte 
tributar o patrimônio sem 
titucional, e na medida 
parte dela a título de tribi 
buto com evidente efeito 

Basta que se imagine 
sofrer sucessivos danos, e 
indenizações. Em cada ur 
tributos, o valor da indeni 
paz de reparar integralmer 
que ao cabo de algumas r 
ma situação o patrimônio 1 

te confiscado. 
Mais perigosa será a 

dano tenha sido provocad 
ral, vale dizer, o titular dc 
Se admitida a tributação d 
tórias, terá a União em s 
poder de confiscar, pela v 
ta que produza danos. N 

' Constituição Federal de 1988 

STJ, 2' Turma, REsp n0  16301 1/SC, unânime, Rei. Min. Adhemar Maciel, DJU de 25/05/98, p. 88. 
' 	STF, Pleno, unânime, Representação n° 1260/1)F, Rei. Min. Neri da Silveira, DJU de 18/11/88, p. 30.023. 

STF. Pleno, unânime, RE n° 1 17.887/SP, Rei. Min. Carlos Velloso, DJU de 23/04/93, p. 6.923. 
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priação, o regime tributário da indeniza-
ção seria diferente? 
Respondo: Não. O que define o regime 
jurídico da indenização não é o fato que 
lhe deu causa, vale dize,; a desapropria-
ção, o ato ilícito, ou outro qualquer O 
que define o regime jurídico tributário da 
indenização é a sua própria natureza 
econômica. 

c) Seria constitucional uma lei prevendo 
a cobrança de tributo sobre o valor rece- 

bido por uma empresa a título de indeni-
zação? 
Respondo: Evidentemente não. Nem co-
brança de imposto de renda, de contribui-
ção social sobre o lucro, ou Cofins, por-
que a indenização não configura fato 
gerador de nenhum desses tributos, nem 
de um tributo cuja hipótese de incidência 
fosse o próprio recebimento de indeniza-
ção - que se coloca apenas para efeito de 
argumentação - porque esse tributo teria 
evidente efeito confiscatório. 
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Serviços de Ci 
em Territ 

Estados fl( 
Ives Gc 

Consulta 
A consulente é empi 

executando obras e serv 
gens e de infra-estrutura 

Nas dragagens que 
na plataforma continent 
técnicas, hidráulicas de 
referidas áreas, sobre trai 
navios que utiliza, de tul 
fundo do mar, enchendc 
retirado em alto mar, atra 
ainda, de batelões lameii 
que operam, também, co 
assoreamento do fundo c 

Entende a Suplicant 
vemos da União, Estado: 
da L.C. n° 22, se devido: 

Entende, todavia, que 
sensu), não estaria seque: 
viços em áreas municipa 
tra "b", do D.L. 406/68, 
serviços e esta prestação  
município. 

Por esta razão, consi 
pótese da letra "b" do arti 
de qualquer incidência dc 
incidência, se a empresa 
406/68. 

É de se lembrar que a 
do D.L. 834/68, nem da 1 

Resposta 
Algumas consideraç 
A primeira diz respei 

civil. Há três claras referi  
mentar que conforma o I 
1) artigo!! do D.L. 41 
2) inciso 32 da lista de 
3) artigo 12 do D.L. 44 
A pergunta que se co 

obras vinculadas à consti 
construção civil deixariai 


